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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024_FMAS 

 
FICHA CADASTRAL 

NOME DO INTERESSADO 
 
NATUREZA DA INSTITUIÇÃO 
CNPJ/MF 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
 

CAPITAL SOCIAL 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
ENDEREÇO 
 
BAIRRO 
 

CIDADE 

CEP 
 

TEL/FAX 

RESPONSÁVEL 
 

CONTATO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 

SITE 

 
É EMPRESA OU PRONAF? (   ) SIM.   (   ) NÃO  - É ME OU EPP?   (   ) SIM.   (   ) NÃO  

 
Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do 
acesso à página Site: www.santarosadelima.se.gov.br 

 
Local: ____________________, ____ de _______________ de 2024. 

 
_________________________________________ 

Assinatura 
Senhor Licitante, 

 
Visando comunicação futura entre esta Coordenadoria e a contratada, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher a Ficha Cadastral de retirada do Edital e remeter à 
Coordenadoria de Licitações da Prefeitura do Município de Santa Rosa de Lima, Estado 
de Sergipe, por meio do e-mail: cplsantarosadelima@gmail.com 
 
A não remessa da Ficha Cadastral não impede a participação na licitação, mas exime a 
Coordenadoria de Licitações da responsabilidade de comunicação por meio de fax ou 
e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
http://www.santarosadelima.se.gov.br/
mailto:cplsantarosadelima@gmail.com
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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 - FMAS 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL inscrita no CNPJ - MF SOB O Nº 
14.781.576/0001-48, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria nº 229 de 01 de setembro de 2021, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024__FMAS, para o Sistema de Registro 

de Preços para futuro fornecimento de gêneros alimentícios (peixe in natura), visando 

atender às necessidades das famílias ou indivíduos que apresentam situação de risco 

e/ou vulnerabilidade social, contingência ou fato inesperado que afete o cotidiano do 

indivíduo, gerando a necessidade de atendimento as suas necessidades básicas, 

durante o período da Semana santa, conforme especificações constantes do Anexo I - 

Termo de Referência parte integrante do edital. 

 
DATA DE ABERTURA: 12/03/2024 (doze de março de dois mil e vinte e quatro) 

HORÁRIO: 09h (nove horas/horário local) 

LOCALDA SESSÃO PÚBLICA: Praça Antônio Dantas do Prado, n. 26 – Centro – CEP 

49.640-000 – Santa Rosa de Lima/SE. 

 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente 

o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 38/2017, e, ainda, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE 
MENORES;  
ANEXO V – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
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2. DO OBJETO 
 
2.1 A presente licitação tem como objeto o Sistema de Registro de Preços para 

futuro fornecimento de gêneros alimentícios (peixe in natura), visando atender as 

necessidades das famílias ou indivíduos que apresentam situação de risco e/ou 

vulnerabilidade social, contingência ou fato inesperado que afete o cotidiano do 

indivíduo, gerando a necessidade de atendimento as suas necessidades básicas, 

durante o período da Semana santa, conforme especificações constantes do Anexo I - 

Termo de Referência parte integrante do edital. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação, ocorrerá à conta da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e do Trabalho, por meio do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Santa Rosa de Lima, quando pertinente a solicitação da (s) 

contratada(s) dos preços registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar desta Licitação: 

 

4.1.1. Pessoa física com que possua declaração de aptidão ao pronaf;  

 

4.1.2. Empresa regularmente estabelecida no País, que seja especializada no objeto 

desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos; 

 

a) Em não havendo ME’s e EPP’s nos respectivos itens, os mesmos serão 

redirecionados aos demais licitantes. 

 

b) A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
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4.1.2.1 As Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que fizerem 

uso dessa condição para participação e obtenção das prerrogativas legais deverão 

apresentar, no ato do credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, através de Certidão expedida pela respectiva Junta 

Comercial, de acordo com o art. 4º da Instrução Normativa nº 69, de 18 de novembro 

de 2019, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, devendo essa 

ter sido expedida no ano em curso ou mediante apresentação de Declaração de que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 

42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006,e, no caso de Microempreendedor 

Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do 

Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

 
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 

processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações 

a seguir: 

 

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as 

que estejam punidas, com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 

Administração Pública; 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 

bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 
4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital; 

 
 
 
 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por 

intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste certame, venha a responder pela mesma, devendo, ainda, 

no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou 

outro documento equivalente; 

 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste 

Pregão, ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos 

inerentes a este certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II 
deste Edital; 

 

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, neste último caso, se for empresa, acompanhado de cópia do 

contrato social vigente da empresa que representa, com poderes para formular ofertas 

e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de 

credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando 

à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser 

credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive 

os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame. E no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto 

ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta 

licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e inciso V do 

art. 10° do Decreto Municipal n° 216/2010. A referida declaração deverá ser 

apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
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contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o 

estabelecido no Anexo III, deste Edital; 

 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá 

sua proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. 

Pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor 

preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser 

desclassificada(s), sucessivamente, na habilitação; 

 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador 

para mais de uma Licitante; 

 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a 

não ser como assistente ao ato público. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em 

conformidade com este Edital; 

 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de 

Preços” e “Documentos de Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não 

transparente e separados; 

 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes 

informações: 

 

FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL SANTA ROSA DE LIMA 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DO PREGÃO N° ___/2024 
[Razão social da empresa/licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
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6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as 

seguintes informações: 

 

FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL SANTA ROSA DE LIMA 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N° ___/2024_ 
[Razão social da empresa/licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio 

eletrônico ou similar; 

 

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de 

quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições; 

 

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra 

a Prefeitura, observadas as prescrições da legislação específica. 

  
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da 

empresa licitante ou por seu preposto, legalmente estabelecido; 

 

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda 

nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, 

custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, 

instalação, etiquetagem, mão-de-obra, e quaisquer outros necessárias ao cumprimento 

do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 
discriminados em separado; 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
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7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta 

corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, 

observando-se as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência; 

recomenda-se que o proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de 

referência, quando da descrição das características, mas descrevê-las com detalhes. 

 

7.1.5. Prazo de entrega dos materiais, que não poderá ser superior a 02 (dois) dias 
consecutivos, contados a partir da Emissão da Nota de Empenho; e quando os 
materiais apresentarem prazo de validade, a mesma deverá ser de pelo menos 06 
(seis) meses, contados a partir da data da entrega; 
 

7.1.6. Preços unitários e totais dos itens, em moeda corrente nacional, em algarismos e 

por extenso; 

 

7.1.7. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários 

e, havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 

 

7.1.8. Informação de que os preços serão fixos e irreajustáveis; 

 

7.2. A simples participação neste certame implica: 

 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

 

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data 

estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso 

o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de Julgamento; 

 

7.3. A critério da Comissão, poderá vir a serem solicitadas amostras dos materiais 

cotados, visando dirimir dúvidas a respeito dos mesmos. 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
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8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em 

órgão da Imprensa Oficial; 

 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes 

últimos deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e 

facilitar os trabalhos do Pregoeiro. 

 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.2.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física (art. 28, I da Lei nº. 8.666/93); 
 
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

 

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 

contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza 

ou compatíveis com o objeto da licitação; 

 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

 
 
 
 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
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8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o 

caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 

 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes ESTADUAL, ou MUNICIPAL se 

houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste Edital; 
 

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela 

Caixa Econômica Federal (CEF); 

 

8.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: FEDERAL, 

mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 

nº.1751, de 02/10/2014; ESTADUAL, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede 

do licitante; e MUNICIPAL, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal e Trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) 

adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016. 

 

http://www.santarosadelima.se.gov.br/
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8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, 

apresentar os documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo 

que contenham alguma restrição; 

 

8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 

trabalhista exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e 

empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1º do art. 

43 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1.1, 

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) 

contratação(ões), ou revogar a licitação. 

 

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo V deste Edital, 

expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.5.1. Certificado da Vigilância Sanitária específico para o objeto deste edital. 
 

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
8.6.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA, expedida pelo 
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distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de EXECUÇÃO PATRIMONIAL, expedida 

no domicílio da pessoa física. No caso do documento mencionado neste item não fixar 

prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 

 

8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

8.8. Promovida à homologação da licitação e assinada a ordem de fornecimento, os 

documentos dos demais licitantes permanecerão em poder do Pregoeiro (sob a guarda 

da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, para ser retirados, e findados 

o prazo, sob pena de inutilização. 

 
9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das 

Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com 

os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a 

conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 

MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para a prestação dos 

serviços, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos 

preços propostos com os praticados no mercado; 

 

9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que 

apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais 

Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das 

propostas será adotado o critério de menor preço; 
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9.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida no 

item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, 

até o máximo de 03 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, 

conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 

deste Edital; 

 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio, também, para determinação da ordem de oferta dos lances; 

 

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos 

itens 9.3 a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta 

escrita de maior preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

 

9.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 

como o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia 

comunicação às Licitantes e concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e 

por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta; 

 

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item; 

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, 

todas as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos 

lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 
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9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a 

conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado 

para a contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) 

superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) 

item(ns) correspondente(s); 

 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e 

valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de 

proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

 

9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à 

redução do preço; 

 

9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 

negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a 

documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para 

confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

 

9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará 

com a sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada 

vencedora do(s) lote(s) ofertado(s); 

 

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, 

obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais 

das Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
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9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a 

proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

 

9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para 

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes legais e/ou procuradores das 

Licitantes presentes; 

 

9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores 

das Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior 

sobre assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na 

referida Ata; 

 

9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

 

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do 

Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das 

Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo 

com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro; 

 

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, 

o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova 

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação; 

 

9.26. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços 

referentes ao Anexo I deste Edital. 
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10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer 

Licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com 

registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de carta de 

credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão 

interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência 

do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora 

e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 

 

10.4. Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues 

no setor de licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08h00min 

às 12h00min horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 

10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informados, à autoridade competente; 

 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e 

homologará o procedimento; 

 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.DO PRAZO DE ENTREGA 
 

11.1. O Prazo de entregados materiais objeto deste Pregão será de 02 (dois) dias 

consecutivos, contados a partir da emissão da Nota de Empenho. Os produtos deverão 

ser entregues na sede da Secretaria de Assistência Social, situado a Praça Antônio 

Dantas d Prado, n. 26 – Centro. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

12.1. Caberá a secretária atestar o recebimento dos materiais, bem como emitir o Termo 

de Recebimento. 

 

12.2. O objeto deste Pregão será recebido de acordo com o Art. 73, II, alíneas “a” e “b” 

da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

 

13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o 

estabelecido no Contrato; 

 

13.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas atestando o serviço do objeto do Contrato;  

13.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente ao licitante vencedor, no valor 

correspondente às ordens de serviços expedidas pela Prefeitura no período, contra 

apresentação dos seguintes documentos:  

13.3.1. Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;  

13.3.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e 

liquidada(s); 

13.3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS 

e ao FGTS; 

 

13.4. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no 

endereço Praça Antônio Dantas do Prado, n. 26, dos quais após atestados pela 
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autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao 

Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de 

credores; 

 

13.5. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 

2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das 

condições e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com 

a gravidade da falta e a critério da Administração, as seguintes sanções administrativas: 

14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa na forma prevista no item 14.2; 

14.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração; 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

14.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-

se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que 

não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere 

o item 14.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, 

ou cobrada diretamente à contratada, amigável ou judicialmente. 

14.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 

proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem 
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os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

14.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, nos 

termos da art. 19 do Decreto Municipal nº 38/2017, qualquer pessoa física ou jurídica, 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão 

15.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada 

no Setor de Licitação desta Prefeitura, no horário das 08h min às 12h00min, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

15.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão 

ser requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da 

Comissão de Licitação desta Prefeitura, no horário das 08h00min às 12h00min, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, inclusive, e-mail: 

cplsantarosadelima@gmail.com; 

15.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de até24 (vinte e quatro) 

horas, de acordo com o art. 19°, §1° do Decreto Municipal n° 38/2017; 

15.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame; 

15.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas; 

15.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo 

de 02 (dois) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação 

regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Administração poderá convocar, para 

substituir o vencedor, os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a 
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obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento 

das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse 

público; 

15.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem 

de emissão da própria proponente, deverão ser datilografados ou impressos em papel 

timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por 

seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento 

original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório; 

15.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

15.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta 

Administração, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação; 

15.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 

15.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas 

condições os acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do 

§1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

15.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os 

esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados, estando disponível para 

atendimento nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min horas, na Sede da Licitação, 
descritos no preâmbulo deste Edital; 

15.9. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, 

desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

 

15.10. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto 
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ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta 

ou na documentação de habilitação; 

 

15.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Fundo Municipal de Assistência Social não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório; 

 

15.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 

 

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Prefeitura; 

 

15.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 

 

15.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte 

da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

15.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação; 

 

15.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação, salvo disposição em contrário; 
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15.19. A critério, do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 

(dez) minutos da hora estabelecida neste Pregão; 

 

15.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo poderá suspendera 

reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as 

propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para 

manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, desde que não implique em inclusão de documento ou 

informação que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da 

suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

 

15.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 

apoio; 

 

15.22. O Fundo Municipal de Assistência Social reserva-se o direito de: 

 

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 

público, decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, 

quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 

na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 

15.23. O Fundo de Assistência Social poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a 

ser emitida, em decorrência desta licitação e rescindir, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 

defesa: 

 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira; 
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b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 

com qualquer órgão da Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade 

da adjudicação. 

 

15.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer 

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório 

cumprimento das obrigações por ela assumidas; 

 

15.25. O Fundo Municipal de Assistência Social e as licitantes do certame elegem o foro 

da Cidade de Santa Rosa de Lima, para dirimir qualquer questão relacionada com o 

presente Edital. 

 

Santa Rosa de Lima, (SE), 28 de fevereiro de 2024. 

  

 

 

RICARDO ARAGÃO LIMA DE MELO 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  OBJETO: 

1.1. O presente Termo de referência, pressupõe o futuro fornecimento de gêneros 

alimentícios (peixe in natura), visando atender as necessidades das famílias ou 

indivíduos que apresentam situação de risco e/ou vulnerabilidade social, 

contingência ou fato inesperado que afete o cotidiano do indivíduo, gerando a 

necessidade de atendimento as suas necessidades básicas, durante o período 

da Semana santa, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 

Referência parte integrante do edital. 

 

2.  JUSTIFICATIVA: 
 

2.1. A referida aquisição de gêneros alimentícios (peixe in natura), visa atender as 

necessidades das famílias ou indivíduos que apresentam situação de risco e/ou 

vulnerabilidade social, contingência ou fato inesperado que afete o cotidiano do 

indivíduo, gerando a necessidade de atendimento as suas necessidades 

básicas, durante o período da Semana Santa, com alimentos cuja composição 

leve em consideração os hábitos alimentares, a dignidade dos cidadãos e o 

direito humano a alimentação adequada, tendo como base legal a Lei Municipal 

n°175, de 25 de Abril de 2017, além de normativas que oferecem subsídios 

necessários a tal aquisição. 

Partindo desse pressuposto, podemos citar ainda a Constituição Federal de 

1988, em seu Art.6º- São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção a maternidade e a infância, a assistência aos desamparados, na forma 

desta constituição (Redação dada pela Emenda Constitucional n°901, de 2015). 

Dentro do contexto de proteção integral a família e indivíduos, é importante 

destacar alguns pressupostos básicos que permeiam a convergência entre o 
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Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e O Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), entre eles:  

. A Política de Assistência Social deve prover mínimos sociais, com a finalidade 

de garantir o atendimento as necessidades básicas – art. 1º da LOA;  

. A proteção a família, a maternidade, a infância, a adolescência, e a velhice, 

deve ser garantida por meio da política de assistência social, disposto no inciso 

I, do Art.203 da Constituição Federal; 

A melhoria das condições de vida da população atendida pelo suas exige ações 

coordenadas com a segurança alimentar e nutricional, acesso a benefícios, 

renda e trabalho social para superação das vulnerabilidades sociais e riscos 

pessoais e sociais. 

Levando em consideração as ações socioassistenciais da Secretaria Municipal 

de Assistência e Desenvolvimento Social, por meio do Centro de Referência de 

Assistência Social, Centro de Referência Especializado de Assistência Social, 

Casa Lar Regionalizada, que tem como objetivo prevenir situações de risco por 

meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários. 

Nessa direção, a presente Política Nacional de Assistência Social- PNAS, busca 

incorporar as demandas presentes na sociedade brasileira no que tange a 

responsabilidade política, objetivando tornar claras suas diretrizes na efetivação 

da assistência social como direito de cidadania e responsabilidade do Estado. 

Face ao exposto, os benefícios eventuais foram tratados no artigo 22 da LOAS, 

como provisões gratuitas implementadas em pecúnia ou em espécie que visam 

cobrir determinadas necessidades temporárias e razão de contingências, 

relativas a situações de vulnerabilidades temporárias, em geral relacionadas ao 

ciclo de vida, a situações de desvantagem pessoal ou a ocorrências de 

incertezas que representam perdas e danos. 

Contudo, os benefícios eventuais são garantidos pela Lei Federal n°8.742/93, 

que institui a Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS e, as alterações da Lei 

Federal n°12.435/2011 e a Lei Municipal nº175 de 25 de Abril de 2017 em 

consonância com as legislações que regulamentam o referido benefício. 

Por segurança da acolhida, entende-se como uma das seguranças primordiais 

da política de assistência social. Ela opera com a provisão de necessidades 
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humanas que começa com os direitos a alimentação. 

 

3. PERÍODO: 
3.1. O fornecimento dos produtos será desde da assinatura da Ata de Registro de 

Preços até a sua vigência. 

 

4. VALOR ESTIMADO: 
4.1. A despesa com a aquisição do objeto deste Termo, encontra-se apensada nos 

autos, conforme orçamentos apensados.                         

 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação, ocorrerá à conta da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, por meio do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Santa Rosa de Lima, quando pertinente a 

solicitação da (s) contratada(s) dos preços registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

 

6.  ORÇAMENTO ESTIMADO: 
 

• O detalhamento da composição da proposta de preços deverá obedecer às 

quantidades e especificações, abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
U
N
D 

QTD VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

PEIXES IN NATURAL TAMBAQUI, TIPO CORTE 
EVISCERADO SEM CABEÇA, APRESENTAÇÃO 
COM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
FRESCO(A), MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DA ANVISA E 
OUTRAS LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS. 

kg 6000 R$ 21,29 

 

R$ 127.740 

 

 
 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 127.740,00 (cento e vinte e sete mil setecentos e 

quarenta reais). 
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7. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS: 
 

7.1. Os itens deverão obrigatoriamente atender as especificações do Termo de 

Referência. 

 

7.2. Acondicionar os gêneros alimentícios com suas embalagens, contendo 

especificação do gênero, gramatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou 

validade visíveis, carimbo do órgão de inspeção e indicação de temperatura para 

armazenamento, conforme legislação vigente. 

 

8. PRAZO DE ENTREGA: 

 

8.1. O prazo para entrega do objeto será de 05 (cinco) dias corridos para os gêneros 
alimentícios, contados do recebimento da Nota de Emprenho / Autorização de 

Fornecimento recebido pela contratada. 

 
9. LOCAL DE ENTREGA/ACEITE: 

 

9.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo com as necessidades e 

autorização de ffornecimento emitidas, na sede do órgão solicitante, através da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. A contratada deverá 

procurar a Secretária Municipal e/ou responsável pela emissão da ordem para a entrega 

dos produtos.  

 

9.2. Obrigatoriamente, garantir condições adequadas para armazenamento e 

estocagem dos gêneros perecíveis e não perecíveis, conforme legislação vigente.  

 

9.3 Os Gêneros perecíveis (Tipo peixe), deverá ser entregue em veículos isotérmicos 

ou refrigerados e os gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados, 

para transportes de alimentos.  
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9.4. No ato da entrega dos produtos in natura (pescados) pelo fornecedor, deverão 

constar nas Notas Fiscais o Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº 

do lote e Nº da Nota fiscal do Frigorífico de Procedência. 

 

10. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO 
 
10.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 

recebido, mediante nota fiscal: 

10.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação 

da conformidade dos produtos com as especificações do objeto licitado; 

10.1.2. Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido se encontra em 

perfeitas condições de utilização, além de atender às especificações do objeto 

contratado. 

10.2. A contratada deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 

recebimento da solicitação. 

10.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 

aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, 

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 

sanado o problema. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica será designado o 

servidor, para acompanhar e fiscalizar execução e entrega dos produtos. 

11.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução da aquisição, bem como atender as normas especificadas, se os 

procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

11.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 
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12.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços 

entre o Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Rosa de Lima e a(s) 

FORNECEDOR/CONTRATADA(S). 

 
12.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Santa Rosa de Lima, Estado de Sergipe, 

para dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas 

administrativamente. 

Santa Rosa de Lima, em 24 de fevereiro de 2024. 

 
________________________________________ 

Ticiane Silva Santos  
Diretor de Departamento 

 
________________________________________ 

Madja Elena Sousa Lima  
Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 
ANEXO II 

 
PROCURAÇÃO (Modelo) 

 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/20___ – Fundo Municipal de Assistência 
Social 
 

 
 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa/pessoa física e do representante legal que 

assinará a procuração em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° ____/2024 – Fundo Municipal de 

_________. 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, 

juntar documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e 

relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular 

ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, 

assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das 

fases do Pregão n° _____/2024 

 

_____________, _______de __________de 2024 

 

 

______________________ 

NOME/CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 
 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 
 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/2024 – Fundo Municipal de ___________ 
 
 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° 

________e do CPF n° _______,DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos 

exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão nº ___/2024 da Fundo 

Municipal de __________________. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 
(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 
Modelo “A” – Empregador Pessoa Jurídica:  
 

Representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº 

________e do CPF nº _______, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

___________________________________ 

(Local e data 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

Modelo “B” – Empregador Pessoa Física: 
 

DECLARAÇÃO 
 

Ref.: Pregão nº. ____/2024_ – Fundo Municipal de Assistência Social  

 

Eu_______, portador da Carteira de Identidade nº. _______ e do CPF nº. ______, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

_____________ 

(Data) 

_________________________________ 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 
 

ANEXO V 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/202X 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/202X 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, ESTADO DE SERGIPE, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede administrativa 

localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe, por seu 

Secretário Municipal o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  brasileiro, maior, capaz, 

residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade nº 

_________ SSP/____ e CNPF/MF nº _____________, doravante denominada, ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
___/202X,  RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob 

nº xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxx, 

xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato 

representada por seu representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG 

xxxxxxxxx, doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus 

anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às 

determinações em conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 

de 2006, Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Municipal nº 38/2018, 44/2020, bem como pelas condições estabelecidas nos 

seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO  
 

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal nº 38/2018, 44/2020 e subsidiariamente pela Lei nº. 

8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação, modalidade 

Pregão Eletrônico nº. ___/202X. 
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CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

2.1. Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento de gêneros alimentícios 

(peixe in natura), visando atender as necessidades das famílias ou indivíduos que 

apresentam situação de risco e/ou vulnerabilidade social, contingência ou fato 

inesperado que afete o cotidiano do indivíduo, gerando a necessidade de atendimento 

as suas necessidades básicas, durante o período da Semana santa, conforme 

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência parte integrante do edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO 
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA 
V. UNIT 
R$ 

V. TOTAL R$ 

       

VALOR TOTAL R$   

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 

entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na 

proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

 

5.2. A contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil do mês 

subsequente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada das certidões 

negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de 

INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para 

que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento no prazo 
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máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda 

documentação solicitada. 

5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com 

o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas 

Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual;  

5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 

omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação; 

5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 

previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos 

do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.    

5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será 

proporcional ao período de efetiva fornecimento. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.9. O atraso na apresentação, por parte da contratada, da fatura ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática 

do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da 

CONTRATANTE; 

5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
 
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
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convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não 

do (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 

participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens 

licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo de 
Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 

previstas no edital e anexos.  

 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora 

contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, 

seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 

empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento 

e demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 

ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço 

de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 

empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora. 

 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 

irregularidades verificadas. 

 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 

móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 

este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
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Fornecedora. 

 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 

certame. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 

produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do 

contrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de 

novas certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 

aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) 

da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 

ocorridas na presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 

participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, na presente ARP. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para 

fins de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 

informações necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na  presente ARP junto ao 

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 

vantagens verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 

equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 

orçamento do Município de Santa Rosa de Lima – SECRETARIA REQUISITANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:  
10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente 

na proposta de preços da contratada; 

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e 

na proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o 

caso; 

10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE; 
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10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com 

as especificações contidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e 

fiscalizada por Servidor(es) ___________ e CPF _______ designado(s) pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR; 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-

se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR: 
12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 

condições da presente ARP; 

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 

Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
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VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla  defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao 

fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 

Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, 

podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou 

cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS: 
14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver 

revisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações 

pertinentes.  

 

14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
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14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá  convocar a  detentora da 

ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 

preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada 

e as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao  presente 

Registro de     Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 

legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 

administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 
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16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

 

17. DO FORO 
 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro 

da Comarca de Santa Rosa de Lima/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias 

de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 

possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.     

                

Santa Rosa de Lima/SE, ___de ______________ de 202X. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1. ___________________________ 

CPF 

2. ___________________________ 

CPF 
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